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COMUNICADO

Comunicamos aos leitores do 
Diário Oficial do Município de 

Vicentina-MS, que devido a uma 
falha técnica no programa de 

edição do Diário, as edições de 
nº 275 a nº 312, constou errone-
amente as datas referentes as  

publicações, sendo que o correto 
é o ano de 2019 e não 2018.

A validade das mesmas podem 
ser confirmadas pela assinatu-
ra digital que consta no final de 

cada edição.
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LEI Nº. 473, DE 12 DE ABRIL DE 2019.

“Dispõe sobre alteração da Lei 
Complementar nº 41/2017, e dá 

outras providências.”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal Aprovou e ele Sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado no âmbito do Poder Executivo Municipal, 02 
(duas) vagas para o cargo de Agente de Controle de Endemias, 
totalizando 08 (oito) vagas no Plano de Cargos e Remuneração 
dos Servidores da Prefeitura Municipal de Vicentina/MS. 

Art. 2º Fica alterado o coeficiente do cargo de Médico – Clínico 
Geral, passando a vigorar conforme segue:

CARGO COEF. C/H/D/
Médico 
Clínico 
Geral

VII 4,00 4 03 Curso 
superior 
completo 

c/
8,00 8 registro 

no CRM.
		
Art. 3º Em virtude da criação das vagas constante no art. 1º 
desta Lei, o Art. 33, da Lei Complementar nº 41/2017, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 33. O lotacionograma geral do poder é fixado em 478 (qua-
trocentos e setenta e oito) vagas, sendo 437 (quatrocentos e trin-
ta e sete) vagas de provimento efetivo e 41 (quarenta e uma) 
vagas de provimento em comissão.

Art. 4º Os recursos a serem utilizados para atender ao que 
dispõe esta Lei, são provenientes do orçamento em vigor, suple-
mentados se necessários.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de abril de 2019.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 027/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2019

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE VICENTINA, MS, torna público a reali-
zação de licitação abaixo, do tipo “menor preço”, nos termos da 
Lei nº. 10.520/2.002, pelo Decreto nº. 049, de 20/12/11 e subsi-
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LEI
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

LICITAÇÃO

diariamente pela Lei nº. 8.666/93. 

OBJETO: Aquisição de veículos, zero quilômetro, tipo ambu-
lância A, que será adquirido com recursos provenientes da Pro-
posta nº. 12459.7400001/17-08. 

DATA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 
Dia 30 de abril de 2019, às 09:00 horas, na Rua Arlinda Lopes 
Dias, nº. 550, centro, Vicentina, MS. O edital poderá ser retirado 
na Secretaria de Administração, mediante apresentação de re-
querimento com os dados do proponente interessado, até o 2º 
(Segundo) dia útil, anterior a data de apresentação das propos-
tas, com atendimento das 07:30 às 11:30 horas, de segunda a 
sexta-feira. Informações pelo fone (67) 3468-1156.

Vicentina, MS, 12 de abril de 2019.

GRACIELE CRISTINA PIVETTA
Pregoeira

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 061/2018
RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

018/2019

O Município de Vicentina/MS, através do Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, torna público, para conhecimento geral, que a licitação, 
modalidade Pregão Presencial nº. 09/2019, que visa a aquisição 
de tubos de Polietileno, realizada no dia 15 de abril de 2019, às 
09:00 horas, sagrando-se vencedora a empresa TUBOS TI-
GRE ADS DO BRASIL LTDA, com o valor total de R$ 
47.843,43 (quarenta e sete mil, oitocentos e quarenta e três reais 
e quarenta e três centavos).

Vicentina, MS, 15 de abril de 2019.

GRACIELE CRISTINA PIVETTA
Pregoeira

PORTARIA VICENTINAPREV Nº 002/2019

CONCEDE benefício previdenciário de pensão por morte para 
a Sra. EVANDIRA DO NASCIMENTO FARIA, e da ou-
tra providência.

Jalmir Santos Silva, Diretor Presidente do Instituto de Previdên-
cia Social dos Servidores do Município de Vicentina - VICEN-
TINAPREV, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais conferida pela Lei Complementar Municipal 
280/2007,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDE, com fundamento no Art. 40, § 7º, inciso 
I, da Constituição Federal de 1988 c/c Art. 2º, Inciso I da Lei Fe-

PORTARIA



PÁGINA 3 de 3

Prefeitura Municipal de Vicentina-MS | Rua Arlinda Lopes Dias No 550 - Centro - CEP: 79.710-000
www.vicentina.ms.gov.br - Email: vicentina@vicentina.ms.gov.br

Fone: (67) 3468 1313 | (67) 3468 1156

deral nº 10.887/2004 e, Art. 59, I da Lei Complementar Municipal 
nº 280/2007, a contar da data de 27 de fevereiro de 2019, bene-
fício previdenciário de PENSÃO POR MORTE para a Sra. 
EVANDIRA DO NASCIMENTO FARIA, viúva, inscrita 
no CPF nº 637.718.881-15, dependente segurado Elpidio Faria, 
aposentado no cargo de Motorista, do quadro de servidores efe-
tivos do Município de Vicentina/MS, falecido na data de 26 de 
fevereiro de 2019.

Parágrafo Único - Fixar o valor dos proventos do presente 
benefício previdenciário em R$ 1.698,34 (hum mil seiscentos e 
noventa e oito reais e trinta e quatro centavos), com reajuste 
anual, para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, 
em conformidade com o art. 40, § 8º, da Constituição Federal c/c 
Art. 70, da Lei Complementar nº 280/2007.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e/ou afixação revogadas as disposições em contrário.

Vicentina/MS, 29 de março de 2019.

Jalmir Santos Silva
Diretor Presidente
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